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RESOLUÇÃO Nº 03 DE 26/01/2017
Dispõe sobre a criação da Comissão Organizadora
da XI Conferência Municipal de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS, no uso de suas atribuições e

com base na deliberação, em reunião ordinária realizada no dia 26 de Janeiro de 2017.

Resolve:
Art. 1º Criar a Comissão Organizadora da XI Conferência Municipal de Assistência
Social de 2017; “Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS” que será
composta:

I - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social;

II - Vice- Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social;

III - Conselheiros do Poder Público;

IV - Conselheiros da Sociedade Civil.
Representação Nome do Representante Segmento

Poder Público Adriana Ferreira dos Santos Secretaria Municipal de Assistência Social

Sociedade Civil Marina Dias Nogueira Criança e Adolescente

Poder Público Lílian Lorca Wuo Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Poder Público Jair Paulo de Miranda Secretaria Municipal de Saúde

Sociedade Civil Denise Fernanda Evangelista Outros

Art. 2º A Comissão terá autonomia para deliberar e propor encaminhamentos para

viabilizar a organização da XI Conferência Municipal de Assistência Social.

Art. 3º A Comissão Organizadora poderá criar subgrupos de apoio, compostos

preferencialmente de forma paritária.

Art 4º Para a operacionalização da XI Conferência Municipal de Assistência Social a

Comissão Organizadora contará com o apoio técnico e operacional do seguinte órgão:

I - Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art 5º A Comissão Organizadora poderá contar ainda com colaboradores eventuais para

auxiliar na realização da XI Conferência Municipal de Assistência Social.

Art 6° Esta resolução entra em vigor na sua data de publicação.

ADRIANA FERREIRADOS SANTOS
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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